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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL POR MEIO DO ORGAO COMPETENTE A COLOCAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE COM FAIXA DE PEDESTRE NA RUA 5 ENFRENTE A CLINICA DE HEMODIÁLISE NO BAIRRO JARDIM EUROPA NESTE MUNICIPIO.



De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal por meio do órgão competente a colocação de redutores de velocidade com faixa de pedestre na Rua 5 enfrente a Clinica de Hemodiálise no Bairro Jardim Europa neste Município.
JUSTIFICATIVA:
                Os pacientes do Centro de Hemodiálise juntamente com alguns moradores nos reivindicaram a colocação de redutores de velocidade em frente ao local citado, juntamente, com faixa de pedestre. Devido ao grande fluxo de veículos que transitam pela citada via e em muitas ocasiões com velocidade acima do permitido, colocando em risco a vida dos pacientes e das pessoas que circulam no local, é uma rua de muito movimento e está situada em frente a Clinica de Hemodiálise e na lateral da UPA. 
Diante do exposto, formulamos contar com o apoio dos Nobres Pares, bem como a atenção do Excelentíssimo Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
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